
TERMO DE FOMENTO No 0612022 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
ASSIS, E A 0RGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL 
ASSOCIAçAO BENEFICENTE DE ASSIS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa juridica de direito pUblico, inscrita no CNPJ do 
MF sob o n 46.179.941/0001-35, denominada ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL, corn 
sede na Avenida Rul Barbosa, no 926, no MunicIpio de Assis, Estado de São Paulo, neste ato 
representado por seu Prefeito Senhor JOSÉ APARECIDO FERNANDES, brasileiro, casado, 
portador do RG n° 10.908.015-4 - SSP/SP e do CPF n° 004.959.018-90, residente e dorniciliado 
na Rua Luiz Carlos da Silveira, n° 345, Vila Orestes, nesta cidade, e a ASSOCIAQAO 
BENEFICENTE DE ASSIS, inscrita no CNPJ sob n° 44.484.780/0001-68, corn sede Rua 
Capitão Assis, n° 506 - Centro, nesta cidade de Assis/SP, doravante denorninada 
ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo seu Presidente Senhor MARCO 
ANTONIO DE LUCCAS, brasileiro, aposentado, portador do RG no 6.664.385 e do CPF n° 
058.428.658-90, residente e dorniciliado na Avenida Otto Ribeiro, n° 2114, nesta cidade, 
resolvern celebrar o presente Terrno de Fornento, regendo-se pelo disposto na Lei 
Complernentar n° 101, de 04 de rnaio de 2000, na Lei de Diretrizes Orçarnentárias n° 6.944, de 
06 de julho de 2021, na Lei Orçarnentária Anual n° 7.039, de 22 de dezembro de 2021, na Lei 
n° 13.019, de 31 de jutho de 2.014, no Decreto regulamentador n° 7.459 de 12 de janeiro de 
2018 e no processo adrninistrativo n° 24/2022/DA e mediante as cláusulas e condiçôes 
seguintes: 

CLAUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente Termo de Fomento tern por objeto, disponibilizar 170 (cento e setenta) vagas 
para atender as várias etapas, desde a intervençâo precoce corn preparo para a vivência escolar 
e social ate a fase adulta, corn oficinas ocupacionais, conforme detathado no Piano de Trabalho, 
ANEXO I, que deste fica fazendo parte integrante e indissociável. 

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva 
Lei de Diretrizes Orçarnentárias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS 0BRIGA(;6Es 

2.1 - São obrigaçöes dos PartIcipes: 

I - DA ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer rnanuais especIficos de prestacão de contas as organizaçöes da sociedade civil por 
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em rneios oficiais 
de cornunicação as referidas organizacoes eventuais alteraçôes no seu conteUdo; 

b) ernitir relatOrio técnico de rnonitorarnento e avaliação da parceria e o subrneter a cornissão de 
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independenternente da 
obrigatoriedade de apresentacão da prestação de contas devida pela organizaçâo da sociedade 
civil; 
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C) liberar os recursos por rneio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 
desembolso, que guardará consonância corn as metas, fases ou etapas de execuçâo do objeto 
do termo de colaboraçäo ou Termo de Fomento; 

d) promover o monitorarnento e a avaliaçäo do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na hipOtese de o gestor da parceria deixar de ser agente püblico ou ser lotado em outro 
Orgâo ou entidade, o administrador pUblico deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto 
isso näo ocorrer, todas as obrigacaes do gestor, corn as respectivas responsabilidades; 

f) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de Iiberaçâo de recursos; 

g) manter, em seu sItio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 
pianos de trabaiho, ate cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

h) divuigar pela internet os meios de representaçâo sobre a eventual apiicação irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 

I) instaurar tornada de contas antes do término da parceria, ante a constatacão de evidências de 
irregularidades na execuçâo do objeto da parceria. 

Ii- DA ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituraçäo contábil regular, observando os princIpios fundamentais de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos pci meio deste Termo de Fomento; 

c) divulgar na internet e em locais visiveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 
que exerça suas açôes todas as parcerias celebradas corn o poder pUblico, contendo, no 
mmnimo, as informaçães requeridas no paragrafo Unico do art. 11 da Lei no 13.019/2014; 

d) manter e movimentar os recursos em conta bancária especifica, isenta de tarifa bancária, 
observado o disposto no art. 51 da Lei no 13.019/2014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos Orgâos ou das entidades pUblicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, as informaçöes referentes aos instrumentos de transferéncias regulamentados 
pela Lei n° 13.019, de 2014, bern como aos locais de execu(;ão do objeto; 

D responder exclusivamente pelo gerenciarnento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais relacionados a execuçâo do objeto previsto no termo de colaboraçâo ou de 
fornento, nâo implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da ADMINISTRAçAO 
PUBLICA MUNICIPAL a inadimplência da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçâo 
ao referido pagamento, os onus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restriçâo a sua execução; 
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h) disponibilizar ao cidadâo, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta 
ao extrato deste Termo de Fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o 
detaihamento da aplicacâo dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente 
Termo de Fomento e de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), oriundos de Emenda Impositiva 
ao Orçamento Municipal do ExercIcio 2022. 

3.2 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente Termo 
de Fomento, recursos no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), em 4 (quatro) parcelas, 
correndo a despesa a conta da dotação orçamentaria, conforme discriminação abaixo: 

02 	 PODEREXECUTIVO 
0202 	 GABINETE DO PREFEITO 
020201 	 GABINETE 

04 	 Administraçao 
04 122 	Administraçäo Geral 
04 122 0003 	GESTAO ADMINISTRATIVA 
04 122 0003 1380 0000 ASSOCIAcAO BENEFICENTE DE ASSIS 

050 	 3.3.50.43.00 SUBvENçOEs SOCIAIS 	R$ 10.000,00 
051 	 3.3.50.43.00 SUBvENçOEs SOCIAIS 	R$ 5.000,00 
052 	 3.3.50.43.00 SUBvENcOEs SOCIAIS 	R$ 7.000,00 

3.3 - A transferência será efetuada em conta bancária destinada exclusivamente para o 
presente Termo de Fomento, no Banco do Brasil, Agencia 0223-2, conta corrente n o  54.711-5. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLicAcAo DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMIN1STRAcAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá Os recursos em favor da 
ORGANIzAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no 
piano de trabalho, mediante transferéncia eletrônica sujeita a identificacao do beneficiário final e 
a obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária especIfica vinculada a este instrumento. 

4.2 - E obrigatOria a apiicaçäo dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto nào utilizados, 
em caderneta de poupança de instituiçäo financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou 
superior a urn rnês; ou em fundo de apiicaçäo financeira de curio prazo, ou operação de 
mercado aberto lastreada em tItulo da dIvida pUblica, quando sua utilizaçâo estiver prevista 
para prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das apiicacoes financeiras seräo, obrigatoriarnente, aplicados no objeto do 
Termo de Fomento ou da transferência, estando sujeitos as mesmas condiçôes de prestação de 
contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria nâo serâo liberadas e ficarão 
retidas nos seguintes casos: 

- quando houver evidências de irreguiaridade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 

Ii - quando constatado desvio de finalidade na apiicaçâo dos recursos ou o inadimpiemento da 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL em relacâo a obrigacôes estabelecidas no Termo de 
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Fornento; 

III - quando a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL Cu 
pelos ôrgâos de controle interno ou externo. 

4.5 - Por ocasião da conclusão, denUncia, rescisäo ou extinçao da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das apiicacOes 
financeiras realizadas, serão devolvidos a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrrogavel de trinta dias, sob pena de imediata instauracao de tomada de contas especial do 
responsavel, providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAAO PUBLICA 
MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUçAO DAS DESPESAS 

5.1 —0 presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partIcipes, de acordo 
corn as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada urn pelas 
consequências de sua inexecucâo total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 

- realizacao de despesas a titulo de taxa de administraçäo, de gerência ou similar; 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de ernergência; 

III - realizaçâo de despesas corn taxas bancárias, corn multas, juros Cu correcao monetária, 
inclusive, referentes a pagarnentos ou recoihimentos fora dos prazos; 

IV - reaIização de despesas corn publicidade, salvo as de caráter educativo, inforrnativo ou de 
orientacâo social, das quais nâo constem nomes, sIrnbolos ou imagens que caracterizem 
promocäo pessoal de autoridades ou servidores pUblicos; e 

V - repasses corno contribuiçOes, auxilios ou subvençães as instituiçöes privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pagar, a qualquer tItulo, servidor ou ernpregado pUblico corn recursos vinculados a parceria, 
salvo nas hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçarnentarias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Termo de Fornento vigerá a partir da data de sua assinatura ate 31 de 
dezembro de 2022, conforme previsto no anexo Piano de Trabaiho para a consecução de seu 
objeto. 

6.2 - Sempre que necessário, rnediante proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada e forrnulada, no mInimo, 30 (trinta) dias antes do seu térrnino, e apOs o 
cumprimento das dernais exigências legais e regularnentares, serão adrnitidas prorrogaçOes do 
prazo de vigencia do presente Terrno de Fomento. 
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6.3 - Caso haja atraso na Iiberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL prornovera a prorrogaçäo do prazo de vigência do presente Termo de Fomento, 
independentemente de proposta da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo 
de prorrogaçâo ao exato perlodo do atraso verificado. 

6.4 - Toda e qualquer prorrogacão, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada 
por termo aditivo, a ser celebrado pelos partIcipes antes do término da vigência do Termo de 
Fomento ou da ültima diiação de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIzAçAO 

7.1 - A ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL emitirá RelatOrio Técnico de monitoramento e 
avaiiaçâo da parceria celebrada mediante este Termo e o submeterá a Cornissâo de 
Monitorarnento e Avaliaçâo designada para este firn, que o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentaçâo da prestacâo de contas devida pela ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei n.° 13.019/2014, cujo RelatOrio, sem prejuizo 
de outros elementos, deverá conter: 

I - descriçâo sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - anáiise das atividades realizadas, do cumprirnento das metas e do impacto do beneficio 
social obtido em razâo da execução do objeto ate o perlodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano de trabalho; 

Ill - valores efetivamente transferidos peIa administraçâo pübiica; 

IV - anáiise dos documentos cornprobatOrios das despesas apresentados pela ORGANIZAQAO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestação de contas, quando nâo for comprovado o aicance das 
metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento; 

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
fiscaiizaçäo preventiva, bern como de suas concIusâes e das medidas que tomararn em 
decorrência dessas auditorias. 

7.2 - Na hipOtese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL poderá, exciusivamente para assegurar o 
atendimento de servicos essencials a populaçäo, por ato prOprio e independenternente de 
autorizaçâo judicial, a firn de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

I - retomar os bens pübiicos em poder da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
quaiquer que tenha sido a rnodalidade ou tItulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assurnir a responsabilidade pela execuçäo do restante do objeto previsto no piano de 
trabaiho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestaçäo de contas o que foi executado pela ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momento em que a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
assumiu essas responsabilidades. 

Parágrafo Unico - Sem prejuIzo da fiscalizacäo pela ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL 
e pelos Orgäos de controle, a execuçâo da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo 
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respectivo Conseiho de politicas pUblicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PREsTAçA0 DE CONTAS 

8.1 - A prestaçäo de contas apresentada pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, deverá 
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o 
seu objeto fol executado conforme pactuado, corn a descrição pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovaçâo do alcance das metas e dos resuitados esperados, ate o perlodo 
de que trata a prestaçâo de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informaçães e 
docurnentos:. 

I - extrato da conta bancária especIfica; 

II - notas e comprovantes fiscais, corn data do documento, valor, dados da ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL e nümero do instrumento da parceria; 

III - comprovante do recolhimento do saido da conta bancária especifica, quando houver; 

IV - material cornprobatOrio do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construldos, quando for o caso; e 

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1.0 Serâo glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 

§ 2. 0  A ORGAN IZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicaçâo dos 
recursos recebidos no prazo de ate 31 de janeiro de 2023. 

§ 30 - A ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL fornecerá manuais especIficos a 
ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como prernissas a simplificação e a 
racionalizaçâo dos procedimentos. 

8.2 - A prestaçâo de contas relativa a execuçäo do Termo de Fomento dar-se-á mediante a 
análise dos documentos previstosno piano de trabaiho, bern como dos seguintes relatOrios: 
I - relatôrio de execuçâo do objeto, elaborado pela ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o 
comparativo de metas propostas corn os resultados aicançados; 

II - relatOrio de execuçâo financeira do Termo de Fornento, corn a descrição das despesas e 
receitas efetivamente realizadas e sua vinculacâo corn a execução do objeto, na hipôtese de 
descumprirnento de rnetas e resultados estabelecidos no piano de trabalho. 

8.3 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL considerará ainda ern sua anáiise os 
seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver: 

I - relatorio da visita técnica "in loco" realizada durante a execucâo da parceria; 

II - reiatOrio técnico de monitoramento e avaiiação, homologado pela Comissâo de 
Monitorarnento e Avaliacão designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 
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resultados alcançados durante a execuçäo do Termo de Fomento. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestacão de contas, de que trata o art. 67 da 
Lei n° 13.019, de 2014, deveräo conter análise de eficácia e de efetividade das açäes quanto: 

I - os resultados já alcancados e seus benefIcios; 

II - os impactos econômicos ou sociais; 

III - o grau de satisfaçâo do pUblico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das açães após a conclusâo do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestacao conclusiva sobre a prestaçäo de contas pela ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL observará os prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativamente, pela: 

I - aprovacäo da prestação de contas; 

II - aprovação da prestaçâo de contas corn ressalvas; ou 

III - rejeiçâo da prestaçào de contas e deterrninaçâo de imediata instauraçâo de tomada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestaçâo de contas, será concedido prazo para 
a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

§ 1 0  0 prazo referido no caput e lirnitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificacäo, 
prorrogável, no rnáximo, por igual perlodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de 
resultados. 

§ 21  Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo c 
saneamento, a autoridade adrninistrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 
deve adotar as providéncias para apuração dos fatos, identificacào dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtençâo do ressarcimento, nos termos da leg islaçâo vigente. 

8.7 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL apreciará a prestacào final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou 
do cumprimento de diligência por eta determinada, prorrogavel justificadamente por igual 
periodo. 

Paragrafo ünico. 0 transcurso do prazo definido nos terrnos do caput sem que as contas 
tenham sido apreciadas: 

I - não significa impossibilidade de apreciacâo em data posterior ou vedaçâo a que se adotern 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 
aos cofres pUblicos; 

II - nos casos em que näo for constatado dolo da ORGAN IZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL ou de 
seus prepostos, sem prejuizo da atualizaçâo rnonetária, impede a incidência de juros de more 
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sobre débitos eventualmente apurados, no perlodo entre o final do prazo referido neste 
paragrafo e a data em que foi ultimada a apreciacão pela adrninistraçäo pUblica. 

8.8 - As prestaçães de contas serâo avaliadas: 

- regulares, quando expressarern, de forma Clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos no piano de trabaiha; 

ii - reguIares corn ressalva, quando evidenciarern impropriedade ou quaiquer outra falta de 
natureza formal que nâo resulte em dano ao erário; 

III - irregulares, quando compravada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissâo no dever de prestar contas; 

b) descumprirnento injustificado dos objetivos e rnetas estabelecidos no piano de trabaiho; 

C) dana ao erário decorrente de ato de gestão ilegitimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores püblicos. 

8.9 - 0 adrninistrador pUblico responde pela decisâo sobre a aprovaçâo da prestaçäo de contas 
ou por omissão em relaçâo a análise de seu conteUdo, levando em consideraçâo, no primeiro 
caso, as pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo permitida delegaçâo a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 

8.10 - Quando a prestaçäo de contas for avaliada coma irregular, após exaurida a fase recursal, 
se mantida a decisâo, a ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar autorizaçào 
para que o ressarcimento ao erário seja promovido par meio de açôes compensatOrias de 
interesse pUblico, mediante a apresentacäo de novo piano de trabalho, conforme a objeto 
descrito no termo de colaboração ou de fomento e a area de atuaçâo da organizacao, cuja 
mensuraçâo econômica será feita a partir do piano de trabaiho original, desde que nâo tenha 
havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia Util subsequente ao da prestação de 
contas, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo as documentos 
originais que campãem a prestacäo de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAçOEs 

9.1 - A presente parceria poderá ser aiterada a qualquer tempo, rnediante assinatura de termo 
aditivo, devendo a solicitaçäo ser encaminhada corn antecedência minima de 30 (trinta) dias em 
relaçâa a data de términa de sua vigência. 

9.2 - Nâo é permitida a celebraçâo de aditamenta deste Termo de Fomento corn alteraçâo da 
natureza do objeto. 

9.3 - As alteraçâes, corn exceçâo das que tenham par finalidade meramente prorrogar a praza 
de vigência do ajuste, deverâo ser previamente subrnetidas ao Departarnento Juridico da 
ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL, ao qual deverâo os autos ser encaminhados em 
prazo hábiI para análise e parecer. 
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9.4 - E obrigatorio o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a 
efetivacão de alteracOes que tenharn por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de 
vigência ou a utilizacão de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIZAcOES E DAS SANcOES 

10.1 - Pela execucão da parceria em desacordo corn o piano de trabalho e corn as normas da 
Lei no 13.019, de 2014, e da legislação especIfica, a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a organizaçâo da sociedade civil parceira as 
seguintes sançôes: 

I - advertencia; 

II- suspensäo temporária da participação em charnamento püblico e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato corn órgãos e entidades da esfera de governo da ADMINISTRAAO 
PUBLICA MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos; 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento pUblico ou celebrar parceria ou 
contrato corn Orgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarern os 
motivos determinantes da puniçâo ou ate que seja promovida a reabilitaçâo perante a propria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuIzos 
resultantes e após decorrido o prazo da sancäo aplicada corn base no inciso II. 

Paragrafo ünico. As sançöes estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do 
Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitacão ser requerida após dois anos de aplicaçäo 
da penalidade. 

10.2 - Prescreve ern cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 
contas, a aplicacäo de penalidade decorrente de infração relacionada a execução da parceria. 

10.3 - A prescrição será interrompida corn a edição de ato administrativo voitado a apuracão da 
infração. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, considerarn-se bens remanescentes os de natureza 
permanente adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários a 
consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam. 

11.2 - Para os fins deste Terrno, equipararn-se a bens remanescentes os bens e equiparnentos 
eventualrnente adquiridos, produzidos, transformados ou construldos corn os recursos 
aplicados em razão deste Terrno de Fornento. 

11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn cláusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL forrnalizar promessa de transferência da propriedade a adrninistracão 
pUblica, na hipOtese de sua extinçäo. 
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11.4— Os bens remanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderão, a critério do 
administrador pUblico, ser doados a outra ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a fim igual ou serneihante ao da Orgariizaçâo donatária, quando, apos a consecuçâo 
do objeto, nâo forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 

11.5— Os bens doados ficaräo gravados corn cIáusula de inalienabilidade e deverâo, 
exciusivarnente, ser utilizados para continuidade da execuçâo de objeto igual ou semeihante ao 
previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversâo em favor da Administracâo Püblica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -O presente Termo de Fomento podera ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partIcipes responsáveis somente pelas obrigaçöes 
e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado 
o prazo mInimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intençâo; 

II - rescindido, independente de prévia notificacão ou interpeiação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 

a) utilizaçâo dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreçâo em quaiquer documento 
apresentado; e 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauraçào de Tomada de 
Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos, fica condicionada a 
publicacâo do respectivo extrato no Diário Oficial do MunicIpio, a qual deverá ser providenciada 
pela ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS CONDIçOES GERAIS 

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçães: 
I - as comunicacaes relativas a este Termo de Fomento serào remetidas por correspondência e 
serâo consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebirnento; 

II - as reuniôes entre os representantes credenciados pelos partIcipes, bern coma quaisquer 
ocorrências que possam ter implicaçães neste Termo de Fomento, serâo aceitas somente se 
registradas em ata ou relatôrios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Será competente para dirimir as controvèrsias decorrentes deste Termo de Fomento, que 
nâo possam ser resoividas pela via administrativa, a foro JuIzo da comarca de Assis, corn 
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renUncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partIcipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado coriforme, 
foi Iavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vâo assinadas pelos partIcipes, para que 
produza seus juridicos e legais efeitos, em JuIzo ou fora dele. 

Assis, O) de 
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